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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

APELAÇÃO CRIMINAL N. 0008583-21.2014.4.01.3200/AM 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
<<PROCESSO>> 


	RELATOR 
	:
	DESEMBARGADOR FEDERAL NÉVITON GUEDES

	APELANTE
	:
	HUGO FERNANDES LEVY FILHO

	ADVOGADO
	:
	DF00026973 - THIAGO MACHADO DE CARVALHO

	APELANTE
	:
	CARLOS HENRIQUE COSTA DE SOUZA

	ADVOGADO
	:
	AM00005306 - NEWTON SAMPAIO DE MELO

	APELADO
	:
	JUSTICA PUBLICA

	PROCURADOR
	:
	VICTOR RICCELY LINS SANTOS


ATO ORDINATÓRIO

De ordem do Excelentíssimo Desembargador Federal NÉVITON GUEDES – Relator, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 203, do CPC, dê-se vista dos autos ao MPF para emissão de parecer.

Deixo de intimar o MPF para apresentação de contrarrazões, tendo em vista a comunicação de decisão adotada pelo Colégio de Procuradores Regionais da República da 1ª Região
, nos seguintes termos:

1. Cumprimentando-o, informo a Vossa Excelência que, no último dia 07, o Colégio de Procuradores Regionais da República da 1ª Região decidiu confirmar decisão adotada pelos membros integrantes do Núcleo Criminal desta Regional e alterar a regra de distribuição processual nesta Procuradoria, no que se refere a não apresentação de contrarrazões a recurso de apelação da defesa, quando as razões de apelação forem apresentadas perante essa Corte, nos termos do parágrafo 4º do art. 600 do CPP.

2. Desta forma, doravante, esta Procuradoria Regional apresentará uma única manifestação quando da análise dos recursos de apelação.

Intime-se.

Brasília, 31 de agosto de 2018.
Wellington José Barbosa Carlos
CHEFE DE GABINETE
(Portaria nº 5949378, disponibilizada, em 16/05/18, no e-DJF1)
� Ofício nº 10/2018 – PRR1/NUCRIM/COORDENAÇÃO, de 29 de julho de 2018.
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